
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA QUARTA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 07/2026

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), por meio 
de videoconferência e de forma presencial,  simultaneamente, nos termos da Resolução nº 
04/2020  e  Portaria  nº  2154/2022,  ambas  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará, 
disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, 
com  início  às  14  horas,  teve  lugar  a  07ª  Sessão  Ordinária  da  Colenda  Quarta  Câmara 
Criminal.  Presentes  os  Excelentíssimos  Desembargadores  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA – Presidente, VANJA FONTENELE PONTES, ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. O Ministério Público se 
fez representar pelo eminente Procurador de Justiça Dr. ALCIDES JORGE EVANGELISTA 
FERREIRA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo eminente Defensor 
Público Dr.  ARISTÓCLES CANAMARY DE OLIVEIRA RIBEIRO, sendo os  trabalhos 
secretariados pela bela. THAIS DE APARECIDA DA SILVA NOBRE. Havendo número 
legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta 
a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 06ª sessão ordinária de 10 (dez) de março de 
2026 (dois  mil  e  vinte  e  seis).  Secretaria  da  Quarta  Câmara  Criminal.  Fortaleza,  aos  17 
(dezessete)  dias  do  mês  de  março  do  ano  de  2026  (dois  mil  e  vinte  e  seis). 
JULGAMENTOS:     1   –    PROCESSOS  EXTRA  PAUTA  :   1.1  –  Habeas  Corpus Nº 
0631812-95.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  FRANCISCO  EDSON  DE  SOUSA 
PEREIRA. Paciente: CLAUDIANA FERREIRA GOMES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª  VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: 
“A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu do writ  impetrado e  denegou a  ordem  
requestada, nos termos do voto da Desa. Relatora".  1.2 – Habeas Corpus Nº 0620737-
25.2026.8.06.0000. Impetrante:  ADV. CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA GOMES. Paciente: 
R. M. de M. R. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE  MARACANAÚ.-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA 
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos termos do voto da Desa. Relatora.". 1.3 – 
Habeas  Corpus  Nº  0621001-42.2026.8.06.0000.  Impetrantes:  ADVA.  THAMIRIS  DA 
SILVA  e  ADVA.  ANDRESSA  LINHARES  SANTOS.  Paciente:  LUCAS  OLIVEIRA 
RODRIGUES  DA  SILVA.  Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA 
COMARCA DE ARARIPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA 
SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA 
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  



unanimidade de  votos,  conheceu do writ  impetrado e  denegou a  ordem requestada,  nos  
termos do voto da Desa. Relatora".  1.4 –  Habeas Corpus Nº 0621186-80.2026.8.06.0000. 
Impetrante: ADVA. FERNANDA THAYS FERREIRA DE ABREU e ADV. ALAN COSTA 
GOMES BARBOSA DE ABREU. Paciente: J. E. T. de A. Impetrado: J. de D. da V. Ú da C. 
de G. do N. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE 
SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu parcialmente do writ impetrado e denegou a ordem, nos termos do voto da  
Desa. Relatora".  1.5 – Habeas Corpus  Nº 0621320-10.2026.8.06.0000.  Impetrante: ADV. 
JOSÉ  PEREIRA  DE  SOUSA  NETO.  Paciente:  JOÃO  LUCAS  COSTA  PEREIRA. 
Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  8ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE 
SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do writ e concedeu a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora."  1.6– 
Habeas  Corpus Nº  0621324-47.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  FRANCISCO 
ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: WELDESON DE SOUSA. 
Impetrado:  JUIZ  DE DIREITO DO 7º  NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E  DAS 
GARANTIAS  –  SEDE  EM  MARACANAÚ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do  
voto da Relatora." 1.7 – Habeas Corpus Nº 0621326-17.2026.8.06.0000. Impetrante: ADV. 
FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: DANRLEY 
DE SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA 
E DAS GARANTIAS – SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do  
voto da Relatora." 1.8 – Habeas Corpus Nº 0621380-80.2026.8.06.0000. Impetrante: ADV. 
JOSÉ ALBANI  SOUZA  LINHARES  FILHO.  Paciente:  NICOLAS  PATRICK  GOMES 
BANDEIRA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE  FORTALEZA. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA 
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do writ e concedeu a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora."  1.9  –  Habeas  Corpus Nº  0621413-70.2026.8.06.0000. Impetrante:  ADV. 
ANTÔNIO  KEVYN  DE  ABREU  LOPES.  Paciente:  KAIQUE  BRUCE  GOMES  DOS 
SANTOS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu do writ  e  concedeu a  ordem,  nos  termos  do voto  da  Relatora."  1.10 – 
Habeas  Corpus Nº  0621529-76.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  ALEX  DE  SOUZA 
MOREIRA. Paciente: PAULO WANDERSON DE SOUSA CLAREANO. Impetrado: JUIZ 
DE DIREITO DA 6° VARA DO JÚRI – ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DA COMARCA 
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA 
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do  



voto da Desa. Relatora." 1.11 – Habeas Corpus Nº 0621755-81.2026.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO EVANILDO 
SOARES LINO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL 
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos termos do voto da Desa. Relatora."  
1.12 – Habeas Corpus Nº 0621808-62.2026.8.06.0000. Impetrante: ADV. AIRTON CESAR 
MELO DE OLIVEIRA FILHO. Paciente: THIERRY RALYSSON DA SILVA. Impetrado: 
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora." 1.13 – Habeas Corpus Nº 
0621845-89.2026.8.06.0000.  Impetrantes:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ.  Paciente:  LUCAS  MARTINS  SABOIA.  Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 
VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE.  -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora." 1.14 – Habeas Corpus Nº 
0621710-77.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  HÉRICLES  MEDEIROS  SARAIVA. 
Paciente:  HÉRICLES  MEDEIROS  SARAIVA. Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  16ª 
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  O nobre 
causídico  Dr.  Héricles  Medeiros  Saraiva,  OAB/CE  nº  52.785,  sustentou  oralmente  suas 
razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante 
ratificou os termos do parecer acostado aos autos, no sentido que seja denegado a ordem de 
Habeas Corpus. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu  
do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.15 – Habeas Corpus 
Nº 0621978-34.2026.8.06.0000.  Impetrante: ADV. FRANCISCO ARTUR DE OLIVEIRA 
PORTO.  Paciente:  MICHAEL  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO.  Impetrado:  JUIZ  DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos termos do  
voto da Desa. Relatora.” 1.16 – Habeas Corpus Nº 0620577-97.2026.8.06.0000. Impetrante: 
ADV. FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: G. F. S. 
Impetrado: J. de D. da V. de D. de O. C. da C. de F. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do 
julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  writ  e  
denegou  a  ordem,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  1.17  –  Habeas  Corpus Nº 
0621165-07.2026.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Paciente: C. R. V. Impetrado: J. de D. da V. de D. de O. C. da C. de F. - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NOBREGA. -  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.18 – Habeas Corpus Nº 



0631993-96.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ADVA.  ELAINE  MARIA  MOTA  ARAÚJO. 
Paciente: FRANCISCO IURI MARREIRO DE BRITO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 
VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do  
voto da Desa. Relatora.” 1.19– Habeas Corpus Nº 0620787-51.2026.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  PEDRO  PAULO  DE 
SOUSA  DAVID.  Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NOBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu  
do  writ,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora".  1.20  –  Habeas  Corpus Nº  0620824-
78.2026.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Paciente: SUZIANE HOLANDA SOUZA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA.-  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu parcialmente do writ  e  denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora.”  1.21  –  Habeas  Corpus Nº  0631300-15.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GLEIDSON AZEVEDO 
DE CASTRO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE  FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por  
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do  
voto da Desa. Relatora.” 1.22 – Habeas Corpus Nº 0620433-26.2026.8.06.0000. Impetrante: 
ADV.  VICTOR  FERNANDES  TAVARES.  Paciente:  MATHEUS  DA  SILVA  SOUZA. 
Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos  
termos do voto da Desa. Relatora.” 1.23 – Habeas Corpus Nº 0620509-50.2026.8.06.0000. 
Impetrantes:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  JOÃO 
MARCOS DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NOBREGA. -  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.24 – Habeas Corpus Nº 
0620616-94.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  VICTOR  FERNANDES  TAVARES. 
Paciente: PAULO ROBERT SAMPAIO SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA 
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA. -  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  



votos,  conheceu parcialmente do writ  e  denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora.”  1.25  –  Habeas  Corpus Nº  0620662-83.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV. 
CARLOS JARDEL SABÓIA COSTA. Paciente: PEDRO LUCAS DA SILVA BARRETO. 
Impetrado:  JUIZ  DE DIREITO DO 7º  NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E  DAS 
GARANTIAS  –  SEDE  EM  MARACANAÚ.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.26– Habeas Corpus Nº 
0620676-67.2026.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Paciente: GUILHERME CARDOSO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO 
DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA. -  Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do  
voto da Desa. Relatora.” 1.27 – Habeas Corpus Nº 0620693-06.2026.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Paciente:  FELIPE HAVILA DA 
SILVA PEREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NOBREGA. -  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.28 – Habeas Corpus Nº 
0620694-88.2026.8.06.0000. Impetrante:  ADV.  CHARLES  ANTÔNIO  XIMENES  DE 
PAIVA. Paciente: F. C. P. B. Impetrado: J. de D. da V. Ú da C. de C. Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NOBREGA. -  Síntese  do julgamento: “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  
parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  1.29 – 
Habeas Corpus Nº 0620750-24.2026.8.06.0000. Impetrantes: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCINALDO DE SOUZA ARAÚJO. Impetrado: JUIZ 
DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA 
COMARCA  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto  
da  Desa.  Relatora.”  1.30  –  Habeas  Corpus Nº  0620851-61.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
ADV. ROBERTO JOHNATHAM DUARTE PEREIRA. Paciente: MARCIEL ALVES DE 
BRITO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA 
ALEGRE.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. O nobre causídico Dr. Roberto Johnatham Duarte 
Pereira, OAB/CE nº 29.519, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a 
se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado 
aos autos, no sentido do não acolhimento do habeas corpus.  - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto  
do  Desa.  Relatora.”  1.31  –  Habeas  Corpus Nº  0620936-47.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
ADVA. ELBENE LOPES CAMILO. Paciente: WESLEY DE FREITAS LOBO. Impetrado: 
JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DE  DELITOS  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS  DA 



COMARCA  DE  FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos  
termos do voto da Desa. Relatora.” 1.32– Habeas Corpus Nº 0620949-46.2026.8.06.0000. 
Impetrante:  ADV.  LEONARDO  CAVALCANTI  DE  AQUINO.  Paciente:  FRANCISCO 
YURI SANTANA DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos  
termos do voto da Desa. Relatora.” 1.33– Habeas Corpus Nº 0620967-67.2026.8.06.0000. 
Impetrante: ADVA. SILVANA FERREIRA CHAVES. Pacientes: GLEIBSON MOURA DE 
SÁ. Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE 
CAUCAIA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora.”  1.34–  Habeas  Corpus Nº  0620970-22.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV. 
RAYMUNDO  NONATO  DA  SILVA  FILHO.  Paciente:  MILENA  SILVA  SANTOS. 
Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos  
termos do voto da Desa. Relatora.” 1.35– Habeas Corpus Nº 0621024-85.2026.8.06.0000. 
Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:  BARBARA 
PINHEIRO DE CASTRO SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS 
DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NOBREGA.  - Síntese  do julgamento: “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  conheceu  
parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  1.36– 
Habeas  Corpus Nº  0621043-91.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  PEDRO  DE  PAIVA 
FARIAS. Paciente: ELIARDO ALVES DE LIMA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a  
ordem,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  1.37–  Habeas  Corpus Nº  0621157-
30.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  FERNANDO  ANTÔNIO  BEZERRA  FREIRE. 
Paciente:  FRANCENILSON  DA  SILVA  SOARES. Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 
VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.  Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NOBREGA.  - Síntese  do julgamento: “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  conheceu  
parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  1.38– 
Habeas  Corpus Nº  0621191-05.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  ALEXSANDRO  DE 
SOUSA  LOPES  SILVA.  Pacientes:  FRANCISCO  KAIO  WALLACE  SOUSA 
RODRIGUES. Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DO  5º  NÚCLEO  REGIONAL  DE 



CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – SEDE EM SOBRAL. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.39– Habeas Corpus Nº 
0621222-25.2026.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Paciente: EMANOELA CHAVES ROCHA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 2º 
NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITO  –  SEDE  EM  IGUATU. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.40– 
Habeas Corpus Nº 0621232-69.2026.8.06.0000. Impetrante: ADVA. FRANCISCA JAMILE 
PINTO DE MESQUITA. Paciente:  TIAGO TEIXEIRA DE LIMA. Impetrado:  JUIZ DE 
DIREITO DO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM 
QUIXADÁ.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e concedeu a ordem, nos termos do  
voto do Des. Relator.”  1.41–  Habeas Corpus Nº 0620465-31.2026.8.06.0000.  Impetrantes: 
ADV.  JONATHAN  ALVES  BRITO  e  ADV.  JÚLIO  ERMESON  CAPISTRANO  DE 
QUEIROZ. Paciente: LUCAS NOBRE DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 
VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do  
voto da Desa. Relatora.” 1.42– Habeas Corpus Nº 0621279-43.2026.8.06.0000. Impetrante: 
ADVA. JÉSSICA MARIA RODRIGUES DE LIMA e ADV. JOSÉ JONATHAN GOMES 
DE BRITO. Paciente: RAFAEL ALMEIDA DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 
1ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu parcialmente do writ  e  denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora.”  1.43–  Habeas  Corpus Nº  0621297-64.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  LUCAS  TEIXEIRA 
SALES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a  
ordem,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  1.44–  Habeas  Corpus Nº  0621358-
22.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  FELIPE  DOS  ANJOS  MARTINS.  Paciente: 
EULOGIO JORGE SANTOS SENRA LOIS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu parcialmente do writ  e  denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  



Relatora.”  1.45–  Habeas  Corpus Nº  0621392-94.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV. 
RAFAEL DE SOUZA COSTA. Paciente: MARCOS DE SOUSA SIQUEIRA DA SILVA. 
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma,  por unanimidade de votos,  não conheceu do writ,  nos termos do voto da Desa.  
Relatora.”  1.46–  Habeas  Corpus Nº  0620287-82.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADVA. 
ALINE  JANE  SANTOS  DE  MOURA.  Paciente:  GABRIEL  BENEDITO  DE  LIMA. 
Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos  
termos do voto da Desa. Relatora.” 1.47– Habeas Corpus Nº 0620692-21.2026.8.06.0000. 
Impetrante: ADV. DAVI MARTINS FERNANDES. Paciente: FRANCISCO UATILA DE 
MEDEIROS RIBEIRO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE GUARACIABA DO NORTE.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto  
da  Desa.  Relatora.”  1.48–  Habeas  Corpus Nº  0620773-67.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
ADV. JOÃO FRANCISCO CARMO. Paciente: MARCOS RENAN ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu parcialmente do writ  e  denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora.”  1.49–  Habeas  Corpus Nº  0620786-66.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: DENILSON LIMA DAS 
CHAGAS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.50– Habeas Corpus Nº 
0620910-49.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  ROMAIN  MENDES  RODRIGUES 
FERREIRA.  Paciente:  E.  A.  F. Impetrado:  J.  de  D.  da  V.  de  D.  de  O.  C.  da  C.  de  F. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.51– 
Habeas  Corpus Nº  0621179-88.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  LEONARDO 
CAVALCANTI  DE  AQUINO.  Paciente:  FLÁVIO  ENZO  MENDONÇA  CARDOSO. 
Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.52– Habeas Corpus Nº 



0621235-24.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  ANDRÉ  RAMON  TABOSA  ALVES. 
Paciente:  LUAN GUILHERME MOREIRA PINTO. Impetrado:  JUIZ DE DIREITO DA 
VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa.  
Relatora.” 1.53– Habeas Corpus Nº 0621401-56.2026.8.06.0000. Impetrantes: ADV. RAUL 
CAVALCANTE  VIEIRA  DE  SOUSA  e  ADV.  CARLOS  ANTONIO  BRITO  DE 
OLIVEIRA. Paciente: JOSE MARIA SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA. O nobre 
causídico Dr. Raul Cavalcante Vieira de Sousa, OAB/CE nº 35.461, sustentou oralmente suas 
razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante 
dispensou  a  realização  da  sustentação  oral.  - Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto do Des.  
Relator.” 1.54– Habeas Corpus Nº 0620421-12.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA 
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  CARLOS  HENRIQUE  DA  SILVA 
COSTA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.55– Habeas Corpus Nº 
0620830-85.2026.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ.  Pacientes:  ANTONIO DA SILVA VIEIRA FILHO,  FRANCISCO HUGO DO 
NASCIMENTO  e  JOÃO  MARIANO  TOURINHO  REZENDE. Impetrado:  JUIZ  DE 
DIREITO DA 4ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NOBREGA.  - Síntese  do julgamento: “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  conheceu  
parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  1.56– 
Habeas  Corpus Nº  0630903-53.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ADVA.  STEPHANYE  DE 
OLIVEIRA SOUSA DOS SANTOS. Paciente: N. B. dos S. Impetrado: J. de D. da 1 V. da C. 
de  B.  V.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS  NETO (Relator),  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, nos termos do voto do Des. Relator.”  
1.57–  Habeas  Corpus Nº  0620337-11.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  ANDERSON 
RODRIGUES DOS SANTOS. Paciente: E. S. DE S. Impetrado: J. de D. da 1 V. da C. de S. 
G.  do  A. Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS  NETO (Relator),  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
não conheceu do writ,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator.”  1.58–  Habeas  Corpus Nº 
0620362-24.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADVA.  ELAINE  MARIA  MOTA  ARAÚJO. 
Paciente: E. A. C. Impetrado: J. de D. da 1 V. da C. de B. V. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO (Relator),  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do  



voto do Des. Relator.”  1.59– Habeas Corpus Nº 0620916-56.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
ADV. TALES DE FREITAS AMÂNCIO.  Paciente:  SAMARA OLIVEIRA DE SOUSA. 
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. 
Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos  
termos do voto do Des.  Relator.”  1.60–  Habeas Corpus Nº  0621023-03.2026.8.06.0000. 
Impetrante:  ADV.  BRUNO  BERTINY  DA  SILVA  PEIXOTO.  Paciente:  GEORGE 
RAWLINSON SOUZA. Impetrado:  JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA CRIMINAL DA 
COMARCA  DE  CAUCAIA.  Julgadores: O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA 
e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade  
de votos, não conheceu do writ, nos termos do voto do Des. Relator.” 1.61– Habeas Corpus 
Nº  0621089-80.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  LEANDRO  GOMES  DA  SILVA. 
Paciente: RICARDO LEITE CAPISTRANO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO (Relator),  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico Dr. 
Leandro Gomes da Silva,  OAB/CE nº  45.572,  sustentou oralmente  suas razões no prazo 
regimental.  Instado  a  se  manifestar,  o  douto  Procurador  de  Justiça  oficiante  ratificou  os 
termos do parecer acostado aos autos, no sentido do não conhecimento do writ. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos termos do  
voto do Des. Relator.”  1.62–  Habeas Corpus Nº 0621099-27.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
ADV.  FRANCISCO  MAGNO  SILVA  OLIVEIRA.  Paciente:  MAURO  COSTA  DE 
FREITAS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico Dr. Francisco 
Magno  Silva  Oliveira,  OAB/CE  nº  39.632,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo 
regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante opinou que seja 
mantida a custódia do paciente e determinado ao juízo de origem agilidade na tramitação do 
feito,  a  fim  de  evitar  efetiva  ocorrência  de  abuso  por  excesso  de  prazo.  - Síntese  do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ, mas para denegar a  
ordem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  1.63–  Habeas  Corpus Nº  0621549-
67.2026.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Paciente: BRUNO BARBOSA DA SILVA PAULO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 7º 
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ, mas para  
denegar a ordem, nos termos do voto do Des. Relator.” 1.64– Habeas Corpus Nº 0621553-
07.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  ALEXSANDRO  DE  SOUSA  LOPES  SILVA. 
Paciente:  JULIO MACIEL DA SILVA. Impetrado:  JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
writ, mas para denegar a ordem, nos termos do voto do Des. Relator.” 1.65– Habeas Corpus 
Nº 0621558-29.2026.8.06.0000.  Impetrante: ADV. HALISON HARLLEY TEIXEIRA DE 
CARVALHO.  Paciente:  LUIS  LIMA  DE  SOUSA. Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 



VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA  FONTENELE  PONTES.  - Síntese  do  julgamento: “A 
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  do  writ,  nos  termos  do  voto  do  Des.  
Relator.”  1.66–  Habeas  Corpus Nº  0621664-88.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV. 
RAFAEL MAGNO BORGES DE CARVALHO. Paciente: MARIA GEOVANA DE SOUSA 
ALVES. Impetrado:  JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA  FONTENELE  PONTES.  - Síntese  do  julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ, mas para denegar a ordem, nos termos  
do voto do Des. Relator.” 1.67– Habeas Corpus Nº 0620980-66.2026.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: A. F. DE S. P. Impetrado: 
J. DE D. DA 18ª V. C. DA C. DE F. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA 
e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade  
de votos, conheceu do writ, mas para denegar a ordem, nos termos do voto do Des. Relator.”  
1.68–  Habeas Corpus Nº 0621109-71.2026.8.06.0000.  Impetrante: ADVA. FÁBIA MELO 
DE  ARAÚJO.  Paciente:  MARIA  CLARA  RAMOS  DE  PAULO. Impetrado:  JUIZ  DE 
DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e  VANJA FONTENELE PONTES.  - Síntese  do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos termos do  
voto do Des. Relator.”  1.69–  Habeas Corpus Nº 0621125-25.2026.8.06.0000.  Impetrante: 
ADV.  FRANCISCO  ADRIANO  ALVES  MENDONÇA.  Paciente:  ELIANDRO  DOS 
SANTOS  BARBOSA. Impetrado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES.  - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ, mas para denegar a  
ordem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  1.70–  Habeas  Corpus Nº  0621702-
03.2026.8.06.0000.  Impetrante:  ADV.  PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO. 
Paciente: F. C. L. C. Impetrado: J. DE D. DO 2 J. E. DA V. D. E F. C. A M. DA C. DE F.  
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, nos  
termos do voto do Des.  Relator.”  1.71–  Habeas Corpus Nº  0620810-94.2026.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:  L. A. A. B. 
Impetrado:  J. DE D. DA V. Ú DA C. DE T. DO N. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA  FONTENELE  PONTES.  - Síntese  do  julgamento: “A 
Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  do writ,  mas para denegar a  
ordem, nos termos do voto do Des. Relator.” 1.72– Embargos de Declaração Criminal Nº 
0210687-75.2021.8.06.0001/50000. Embargante: RAMILLE CHAGAS JÚLIO. Embargado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  - Síntese  do 
julgamento: “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos  embargos,  mas  para  
rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  1.73–  Embargos  de  Declaração 
Criminal Nº 0205054-54.2024.8.06.0300/50000. Embargante: FRANCISCO HERNANDES 



DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos, mas  
para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  1.74– Embargos de Declaração 
Criminal Nº 0003497-55.2019.8.06.0182/50000.  Embargante:  KÁTIA WILIA MARQUES 
DOS  SANTOS.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS  NETO.  - Síntese  do  julgamento: “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.75– 
Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0630459-20.2025.8.06.0000/50000.  Embargante: 
HERBENSON MARQUES GOMES. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.- Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu dos embargos, mas para parcialmente acolhê-los, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  1.76–  Conflito  de  Jurisdição  Nº  0000052-
46.2026.8.06.0000. Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA 
DE  FORTALEZA.  Suscitado:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6°  VARA  DO  JÚRI  – 
ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito para  
declarar competente a 6ª  Vara do Júri  da Comarca de Fortaleza (Juízo suscitado) para  
apreciar e julgar o processo n. 0202294-13.2025.8.06.0296 - SAJ, nos termos do voto da  
Desa.  Relatora.”  1.77–  Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0027505-
47.2025.8.06.0001/50000.  Embargante:  RAFAEL  ELISIÁRIO  FERREIRA.  Embargado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores   ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora), 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos, mas para  
rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  1.78–  Embargos  de  Declaração 
Criminal  Nº  0203195-12.2022.8.06.0158/50000.  Embargante:  COMPANHIA 
ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.  Embargado:  FRANCISCO  FRANCINÉ  DE 
OLIVEIRA JÚNIOR. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO  (Relator),  SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  1.79– 
Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0201213-42.2024.8.06.0303/50000.  Embargante: 
JÚLIO  CÉSAR  PINHEIRO  MACÁRIO.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO  (Relator),  SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  1.80– 
Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0050777-55.2020.8.06.0095/50000.  Embargante: 
OSMARINA MESQUITA PAIVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS  NETO  (Relator),  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  1.81– 



Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0240791-50.2021.8.06.0001/50000.  Embargante: 
ALYSON DE ABREU FREITAS. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS  NETO  (Relator),  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  1.82– 
Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0808308-78.2022.8.06.0001/50000.  Embargante: 
FRANCISCO  JOSÉ  NEGREIROS  LOPES.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO  (Relator),  SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA e  VANJA 
FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  1.83– 
Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0627954-56.2025.8.06.0000/50000.  Embargante: 
WEDRA ALVES DE OLIVEIRA. Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NOBREGA 
e VANJA FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, não conheceu dos embargos de declaração, nos termos do voto do Des. Relator.”  
1.84–  Embargos  de  Declaração  Criminal  Nº  0631045-57.2025.8.06.0000/50000. 
Embargante: CICERO DYEGO GONÇALVES DE SOUZA. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Relator),  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NOBREGA e VANJA FONTENELE PONTES - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos, mas para rejeitá-los, nos  
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  2  -  PROCESSOS  EM  PAUTA: 2.1  –  Agravo  de 
Execução  Penal  Nº  8004002-89.2024.8.06.0001.  Agravante:  VILDOMAR  MELO  DE 
SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas  
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.2  –  Agravo  de 
Execução  Penal  Nº  8002741-60.2022.8.06.0001.  Agravante:  FRANCISCO  WESLEY 
ALBUQUERQUE  ARAÚJO.  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.3 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0201416-16.2024.8.06.0299.  Recorrente: 
CARLOS  FELIPE  SANTOS  DE  OLIVEIRA.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA 
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.4  –  Apelação  Criminal  Nº  0200727-69.2024.8.06.0299. 
Apelante:  M.  C.  D.  Apelado:  M.  P.  do  E.  do  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.5  –  Apelação  Criminal  Nº 
0200016-32.2025.8.06.0169.  Apelante:  M.  T.  F.  DE  M. Apelado:  M.  P.  do  E.  do  C.  - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM 



CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.6  –  Apelação  Criminal  Nº  0026315-49.2025.8.06.0001.  Apelante:  FÁBIO 
BARBOSA DE MELO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.7  –  Apelação  Criminal  Nº  0054838-18.2021.8.06.0064.  Apelante: 
FRANCISCO OTAVIANO DE ABREU. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE 
SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  (Revisora)  e  ÂNGELA 
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.8  –  Apelação  Criminal  Nº  0206586-63.2024.8.06.0300. 
Apelante:  PATRICK  WENDEW  FERNANDES  DO  VALE. Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.9  –  Apelação  Criminal  Nº 
0109104-52.2018.8.06.0001.  Apelantes: JOSE FLAVIO FERREIRA DE SOUZA e  JAIRO 
BRENO DOS SANTOS ARAÚJO.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e 
VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da  
Desa.  Relatora”.  2.10  –Apelação  Criminal  Nº  0070623-21.2019.8.06.0151.  Apelante: 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  EDGLEIDSON 
NOGUEIRA  DE  MIRANDA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.11 – Apelação Criminal Nº 0202100-
35.2022.8.06.0064. Apelante:  A. A. DO A. B.  Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu do  
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  2.12 – 
Apelação Criminal  Nº  0202899-12.2023.8.06.0301.  Apelantes:  MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ e GUTEMBERG LIMA DE MOURA. Apelados: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ e  EDIVAN QUEIROZ DE SOUZA. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos  
recursos  apresentados  pela  acusação  e  pela  defesa,  para  dar  provimento  ao  recurso  
ministerial,  e  parcial  provimento  ao  recurso  defensivo,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.13  –  Apelação  Criminal  Nº  0050409-42.2020.8.06.0064.  Apelante: 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  CARLOS  JEFFERSON 
PINHEIRO DO NASCIMENTO. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 



SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe  provimento,  nos  termos do voto  da Desa.  Relatora”.  2.14 –  Apelação Criminal  Nº 
0221099-26.2025.8.06.0001.  Apelante:  EMERSON  LOPES  DA  SILVA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe  provimento,  nos  termos do voto  da Desa.  Relatora”.  2.15 –  Apelação Criminal  Nº 
0200908-24.2025.8.06.0303.  Apelantes: EDGARD FERREIRA DE CARVALHO NETO e 
KEWVY  LORRAN  AMORIM  MONTEIRO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma,  
por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.16  –  Apelação  Criminal  Nº  0200566-
76.2022.8.06.0122.  Apelantes:  JUNIOR  FURTADO  DE  SANTANA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe  provimento,  nos  termos do voto  da Desa.  Relatora”.  2.17 –  Apelação Criminal  Nº 
0217975-35.2025.8.06.0001. Apelante: L. M. F. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  2.18 – 
Apelação Criminal Nº 0050364-80.2021.8.06.0071. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: EDGLEDSON SOARES DA SILVA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.19  – 
Apelação  Criminal  Nº  0800037-46.2023.8.06.0001.  Apelantes:  MARCOS  VINICIUS 
GOES FERREIRA e MARCELLO GÓES FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma,  
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.20  –  Apelação  Criminal  Nº  0200045-68.2025.8.06.0303. 
Apelante:  KAIQUE  DA  SILVA  CORDULINO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico Dr. Luís Cláudio 
da Silva Reis,  OAB/CE nº 46.304,  sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. 
Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante opinou pelo conhecimento e 
parcial provimento do recurso. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do Recurso Apelatório manejado para, ao fim, dar-lhe provimento parcial,  
com o  redimensionamento  das  reprimendas  e  o  reajuste  das  consequências  penais,  nos  



termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.21  –  Apelação  Criminal  Nº  0096308-
21.2015.8.06.0167. Apelante: JOSE DOUGLAS LIMA MARTINS. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  dar-lhe  
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.22 – Apelação Criminal Nº 0202089-
69.2025.8.06.0300.  Apelante: A. G. D.  Apelado:  M. P. DO E. DO C.  - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  2.23 – 
Apelação  Criminal  Nº  0136263-33.2019.8.06.0001.  Apelantes:  CRISMANDE 
FERNANDES  DE  MORAIS  FILHO  e  FRANCISCO  JULIANO  RODRIGUES  DOS 
SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), 
VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos  
recursos para dar provimento ao apelo manejado pelo acusado Crismande Fernandes de  
Morais  Filho,  e  negar  provimento  ao  apelo  manejado  pelo  acusado  Francisco  Juliano  
Rodrigues dos Santos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.24 – Apelação Criminal Nº 
0504446-61.2011.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Apelado:  JOÃO PAULO GIRÃO DE SOUSA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA (Relatora),  VANJA 
FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.25 – Apelação Criminal Nº 
0030936-89.2025.8.06.0001.  Apelante:  T.  F.  O.  DA S.  Apelado:  M.  P.  DO E.  DO C.  - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  
2.26  –  Apelação  Criminal  Nº  0213589-98.2021.8.06.0001.  Apelante:  JOAO  CARLOS 
MARTINS DE OLIVEIRA Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  
2.27 – Apelação Criminal Nº 0201965-69.2023.8.06.0296.  Apelante M. P. DO E. DO C. 
Apelado:  E.  DE  B.  S. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora),  VANJA FONTENELE PONTES (Revisora)  e 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  O  nobre  causídico  Dr.  Ricardo 
Ferreira  Valente  Filho,  OAB/RN  nº  12.728,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo 
regimental.  Instado a  se  manifestar,  o  douto Procurador  de  Justiça  oficiante  dispensou a 
apresentação da sustentação oral. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do recurso e, ao fim, deu-lhe provimento, com retorno dos Autos ao 1º Grau  
e  a  instauração da Instrução Criminal,  nos  termos do voto  da Desa.  Relatora”.  2.28 – 
Apelação  Criminal  Nº  0201094-53.2025.8.06.0301.  Apelante:  ROBSON  DE  SOUZA 
OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), 



VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  
parcialmente do recurso para, na extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto da  
Desa. Relatora”.  2.29 – Apelação Criminal Nº 0215301-84.2025.8.06.0001.  Apelante: D. 
A.  B.  C.  Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE 
PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.30 – Agravo de Execução Penal Nº 
0049692-69.2013.8.06.0001.  Agravante: KARLITO MEDEIROS DE FREITAS. Agravado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas  
para negar-lhe provimento, na extensão cognoscível, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  
2.31 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0011059-04.2025.8.06.0151. Assistente de Acusação/ 
Recorrente:  J. A. F. P.  Recorridos:  E. M. F., E. M. F. e E. F. DE A.  - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas  
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  2.32 – Recurso em 
Sentido  Estrito  Nº  0204378-49.2023.8.06.0298.  Recorrentes:  EMANUEL  OLIVEIRA 
RODRIGUES,  FRANCISCA ERIDAN DE SOUSA SILVA e BENEDITO ELIEVELTON 
DE SOUSA SILVA  Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS  NETO.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”. 2.33 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0800002-72.2023.8.06.0038. Recorrente: 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Recorridos:  GLAUCO  DUARTE 
RODRIGUES, ALESSANDRA MARIA LEITE GUEDES e DANIEL LEANDRO SILVA. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS  NETO.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.34 
–  Recurso  em  Sentido  Estrito  Nº  0003258-22.2012.8.06.0077.  Recorrentes:  IRISMAR 
RODRIGUES  DOS  SANTOS  e  CARLOS  EVERTON  DA  SILVA  VIANA.  Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.35– Recurso em Sentido Estrito Nº 
0204498-58.2024.8.06.0298.  Recorrente:  J.  J.  DE  A. Recorrido:  M.  P.  DO E.  DO C.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS  NETO.  -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  
2.36 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0201373-48.2025.8.06.0298.  Recorrente:  T. B. M. 
Recorrido:  M.  P.  DO E.  DO C. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
VANJA FONTENELE PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 



CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma,  
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.37  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  Nº  0223249-
77.2025.8.06.0001.  Recorrentes:  DAVID  DE  OLIVEIRA  SOUZA,  JOÃO  VICTOR 
DUARTE  DA  SILVA  e  MATHEUS  JONES  ALVES  ALCÂNTARA. Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.38 – Apelação Criminal Nº 0201634-
13.2025.8.06.0298.  Apelante:  A. R. D.  Apelado:  M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO.  O  nobre  causídico  Dr.  Oséas  de  Souza  Rodrigues  Filho,  OAB/CE  nº  21.600, 
sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se  manifestar,  o  douto 
Procurador  de  Justiça  oficiante  opinou  pela  confirmação  das  circunstâncias  negativas, 
decorrente  do  abuso  da  confiança,  na  dosimetria  da  pena,  além  de,  efetivamente,  a 
condenação ser mantida, pelas provas especificadas nos autos.  - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.39  –  Apelação  Criminal  Nº  0000088-
13.2012.8.06.0216. Apelantes: F. DAS C. L. DOS S. e E. L. DOS S. Apelado: M. P. DO E. 
DO  C. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  A  nobre  causídica  Dra.  Cristiane  Cordazzo, 
OAB/CE  nº  22.634,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se 
manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado 
aos autos, no sentido que seja desprovido o apelo.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.40  –  Apelação  Criminal  Nº  0050272-57.2021.8.06.0086. 
Apelante:  JOSÉ  ERISVANDO  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA 
FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora)  e  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A 
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  provimento,  nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.41  –  Apelação  Criminal  Nº  0204984-
83.2023.8.06.0296.  Apelante:  DAVI  DA  SILVA  RAMOS.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.42  –  Apelação 
Criminal Nº 0000264-60.2014.8.06.0203. Apelante: M. P. DO E. DO C. Apelado: A. E. DA 
S.  S.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”. 2.43 – Apelação Criminal Nº 0205136-72.2025.8.06.0293. Apelante: J. 
R. O.  DA  S. Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 



Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.44 – Apelação Criminal Nº 
0073781-59.2013.8.06.0001.  Apelante:  ASSOCIAÇÃO  CIENTÍFICA  DE  ESTUDOS 
AGRÁRIOS  –  ACEG.  Apelados:  LUIS  CARLOS  DE  VASCONCELOS  ARAUJO  e 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.45 – Apelação Criminal Nº 
0200091-09.2024.8.06.0298. Apelante: M. J. A. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.46 – Apelação Criminal Nº 0204294-63.2023.8.06.0293.  Apelante: FELIPE 
FREIRE DE OLIVEIRA BRITO.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”. 2.47 – Apelação Criminal Nº 0213126-20.2025.8.06.0001. Apelantes: 
FRANCISCO  JAILSON  SILVA  DA  GUIA,  GABRIEL  RODRIGUES  PESSOA  DA 
ROCHA  e  RAUL  PAULO  SOARES  ALVES. Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA 
FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora)  e  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.48  –  Apelação  Criminal  Nº  0201220-
98.2023.8.06.0293. Apelante: F. F. B. M. Apelado: M. P. DO E. DO C.  - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.49  – 
Apelação Criminal Nº 0200875-71.2024.8.06.0302. Apelante: M. P. DO E. DO C. Apelado: 
A.  J.  P.  DOS  S.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA 
FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora)  e  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A 
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  provimento,  nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.50  –  Apelação  Criminal  Nº  0222625-
28.2025.8.06.0001.  Apelante:  PEDRO  HENRIQUE  DA  SILVA  GOMES. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.51 – Apelação Criminal Nº 
0069297-30.2015.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Apelado: NATALIA FACUNDES FREITAS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  



negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.52 – Apelação Criminal Nº 
0210096-74.2025.8.06.0001.  Apelante:  GUILHERME  DA  SILVA  GOES.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.53 – Apelação Criminal Nº 
0203859-21.2025.8.06.0293.  Apelante:  P.  M.  F.  DA S. Apelado:  M.  P.  DO E.  DO C. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”. 2.54 – Apelação Criminal Nº 0234488-49.2023.8.06.0001. Apelante: F. 
H.  A.  B. Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.   -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.55 – Apelação Criminal Nº 
0050136-45.2020.8.06.0167.  Apelante:  ANTONIEL SOUSA SA. Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.56 – Apelação Criminal Nº 
0117920-57.2017.8.06.0001.  Apelante:  CLEYLTON  LIMA  DE  SALES. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.57  –  Apelação 
Criminal  Nº  0230397-76.2024.8.06.0001.  Apelantes:  FABRICIO  FERNANDES  DA 
COSTA e CARLOS HENRIQUE PEREIRA XAVIER DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.58 – Apelação Criminal Nº 
0297132-62.2022.8.06.0001.  Apelante/Apelado:  JOSÉ  ALBERTO  BASTOS  VIEIRA 
JÚNIOR.  Apelante/Apelado:  CAMILO SOBREIRA DE SANTANA. -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. O nobre causídico Dr. João Victor Duarte Moreira, OAB/CE nº 30.457, sustentou 
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de 
Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.   - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu das apelações, provendo-as parcialmente,  
nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.59  –  Apelação  Criminal  Nº  0000405-
65.2019.8.06.0054.  Apelante:  JÚLIO  MARQUES  DOS  SANTOS  SILVA Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 



Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.60 – Apelação Criminal Nº 
0201256-53.2022.8.06.0301.  Apelantes: EMERSON VIEIRA DE CARVALHO e  VICTOR 
EMANUEL DO NASCIMENTO LIMA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”.  2.61 – Apelação Criminal Nº 0051303-96.2021.8.06.0059.  Apelante: 
FRANCISCO ERBESON BERNARDO DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA 
FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora)  e  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.62  –  Apelação  Criminal  Nº  0201520-
33.2023.8.06.0302.  Apelante:  JOSEFA  ELIANA  COSTA.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.63 – Apelação Criminal Nº 
0016563-42.2018.8.06.0084.  Apelante:  E.  T.  DA  S.  Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.64  –  Apelação  Criminal  Nº  0201023-11.2022.8.06.0025. 
Apelante:  R.  A.  V.  Apelado:  A.  B.  M.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.65 – Apelação Criminal Nº 
0216513-43.2025.8.06.0001.  Apelante:  GAMALIEU  LIMA  FERREIRA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.66 – Apelação Criminal Nº 
0240709-14.2024.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO LUCAS MENDES DE OLIVEIRA. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  
recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.67 – Apelação 
Criminal Nº 0050373-83.2021.8.06.0122. Apelante: M. A. DOS S. S.  Apelado: M. P. DO E. 
DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”.  2.68 – Apelação Criminal Nº 0224993-10.2025.8.06.0001.  Apelante: 



EDINARDO FERREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de  votos,  conheceu parcialmente  do recurso,  para dar-lhe  provimento,  nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.69  –  Apelação  Criminal  Nº  0002131-
11.2018.8.06.0151.  Apelante:  FABIOLA  DA  SILVA  INACIO.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, determinou a remessa dos  
autos ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.70 – Apelação Criminal 
Nº  0202407-29.2023.8.06.0298.  Apelante:  FRANCISCO  CHARLIS  SANTOS  SILVA. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  
parcialmente  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.71  –  Apelação  Criminal  Nº  0153555-75.2012.8.06.0001.  Assistente  de 
Acusação/Apelado:  ITAÚ UNIBANCO S/A. Apelante/Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Apelados:  FRANCISCO  RÉGIS  SILVA  DE  SOUZA, 
MARCOS  FERNANDO  MONTEIRO  MARQUES  e  SHELDON  RIBEIRO  ALVES  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. A nobre causídica Dra. Carolina Silva Siqueira, 
OAB/SP nº  462.127,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se 
manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante dispensou a apresentação da sustentação 
oral. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos,  
para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.72  –  Apelação 
Criminal  Nº  0202867-63.2025.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  ANDERSON  DO 
NASCIMENTO ARAUJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.73  –  Apelação  Criminal  Nº  0201142-91.2023.8.06.0071. 
Apelante:  M. P. DO E. DO C.  Apelado:  J. R. B. A.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.74 – Apelação Criminal Nº 
0038855-42.2019.8.06.0001.  Apelante: PAULO VICTOR DA SILVA ARRUDA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.75 – Apelação Criminal Nº 
0208183-25.2023.8.06.0293. Apelantes: FRANCISCO DANILO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
e  LUIZ  EDUARDO  BEZERRA  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA 



FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora)  e  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.76  –  Apelação  Criminal  Nº  0201231-
15.2023.8.06.0298.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Apelado:  JOSÉ  RAFAEL  SERGINO. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.77 – Apelação Criminal Nº 
0052005-61.2020.8.06.0064.  Apelante: MARCOS DARLAN NASCIMENTO DA SILVA. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  2.78 – 
Apelação  Criminal  Nº  0274119-05.2020.8.06.0001.  Apelante:  JOÃO  ANTONIO  DA 
SILVA SOARES FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”. 2.79 – Apelação Criminal Nº 0200887-97.2024.8.06.0298. Apelante: J. 
R.  DA  P.  Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.80 – Apelação Criminal Nº 
0206398-60.2025.8.06.0001.  Apelante:  DAVID FONSECA DA SILVA NETO.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.81 – Apelação Criminal Nº 
0201593-64.2025.8.06.0001. Apelantes: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA e EDSON 
SANTOS  DA  SILVA. Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Assistente: IMPORTADORA DE BALANÇAS LTDA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.82 – Apelação Criminal Nº 
0200945-43.2023.8.06.0296. Apelante: F. L. DE S. O. e L. H. C. DE O. Apelado: M. P. DO 
E. DO C.  -  Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores VANJA FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.83  –  Apelação  Criminal  Nº  0036112-83.2024.8.06.0001. 
Apelante: GABRIEL DE SOUSA CRUZ. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE 
PONTES (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e 



FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”.  2.84 – Apelação Criminal Nº 0202674-45.2025.8.06.0293.  Apelante: 
FRANCISCO VITOR GOMES DE OLIVEIRA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA 
FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora)  e  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  A nobre  causídica  Dra.  Djanira 
Pereira Mororó de Freitas, OAB/CE nº 18.985, sustentou oralmente suas razões no prazo 
regimental.  Instado a  se  manifestar,  o  douto Procurador  de  Justiça  oficiante  dispensou a 
apresentação da sustentação oral. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa.  
Relatora”.  2.85  –  Apelação  Criminal  Nº  0050010-15.2020.8.06.0031.  Apelantes: 
ROMÁRIO  DE  OLIVEIRA  MACHADO  e  ANTÔNIO  CARLOS  CLÁUDIO 
MAGALHÃES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.86  –  Apelação  Criminal  Nº  0123815-28.2019.8.06.0001. 
Apelante:  J. A. DA S.  Apelado:  M. P. DO E. DO C.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. O 
nobre causídico Dr. Paulo Sérgio Ribeiro de Souza, OAB/CE nº 23.510, sustentou oralmente 
suas  razões  no prazo regimental.  Instado a  se  manifestar,  o  douto Procurador  de  Justiça 
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos, no sentido que seja mantida a 
sentença condenatória.   -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  
2.87  –  Apelação  Criminal  Nº  0205606-25.2024.8.06.0298.  Apelante:  FRANCISCO 
CLAUDEMIR SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.88  –  Apelação  Criminal  Nº  0000427-40.2018.8.06.0190. 
Apelante:  F.  O.  L.  Apelado:  M.  P.  DO E.  DO C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.89  –  Apelação 
Criminal Nº 0219823-57.2025.8.06.0001. Apelantes: APELANTE: DANIELA LEAL DIAS, 
JESSIELMO  LOURENÇO  DA  SILVA,  LUANA  JULIÃO  SILVA,  REGISTRADO 
CIVILMENTE COMO JOSÉ CLAUDIO JULIÃO SILVA e  WESLANE PEREIRA DA 
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.90  – 
Apelação Criminal Nº 0201060-86.2022.8.06.0300. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: HENRIQUE JORGE LEITE DAMASCENO. - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora), 



ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.91 
–  Apelação  Criminal  Nº0009189-56.2013.8.06.0049.  Apelante:  PEDRO  PEIXOTO  DE 
SOUZA  FILHO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da  
Desa. Relatora”.  2.92 – Apelação Criminal Nº 0214393-27.2025.8.06.0001.  Apelante:  D. 
DOS  S.  S.  Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.93 – Apelação Criminal Nº 
0800011-02.2023.8.06.0081.  Apelante:  J.  C.  DE  S.  Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”. 2.94 – Apelação Criminal Nº 0030537-13.2016.8.06.0151. Apelante: F. 
M.  DA  S.  Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora),  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.95 – Apelação Criminal Nº 
0056768-24.2021.8.06.0112. Apelante: S. L. B. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.96 – Apelação Criminal Nº 0050935-72.2021.8.06.0064.  Apelante:  RENAR 
DE ARAUJO LEAL.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  VANJA  FONTENELE  PONTES 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”.  2.97 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0019807-87.2025.8.06.0001. 
Recorrente:  M.  P.  DO E.  DO C.  Recorrido:  H.  C.  DA S.  O.  Recorrido:  G.  I.  DE S.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu  do  recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”. 2.98 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0216428-57.2025.8.06.0001. Recorrente: 
JOÃO  VITOR  SANTANA  DOS  SANTOS.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.99  –  Recurso  em Sentido  Estrito  Nº  0205655-



81.2024.8.06.0293. Recorrente: L. M. V. e F. K. DO N. M. Recorrido: M. P. DO E. DO C. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu dos  recursos,  para dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos do voto  da  
Desa.  Relatora”.  2.100  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  Nº  0003678-22.2015.8.06.0077. 
Recorrente:  FRANCISCO JANDER VASCONCELOS SOUSA.   Recorrido: MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.101 – Apelação Criminal 
Nº  0140920-18.2019.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Apelado: FRANCISCO LUZAN MARTINS DINIZ. Assistente: COMPREV VIDA 
E PREVIDÊNCIA S/A.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA.  -  Síntese do julgamento:  “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.102  –  Apelação  Criminal  Nº  0200675-
08.2024.8.06.0062. Apelantes: P. H. L. DO V. e D. DA S. R. Apelado: M. P. DO E. DO C. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora),  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor)  e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos,  conheceu parcialmente dos recursos, para negar-lhes provimento,  
nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.103  –  Apelação  Criminal  Nº  0738262-
45.2014.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Apelado:  AMELIANE CARVALHO DO NASCIMENTO.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.104  – 
Apelação Criminal Nº 0004401-40.2007.8.06.0071.  Apelante:  JULIO CESAR AMORIM 
TOMAZ.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO 
CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de  
votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.105 – Apelação 
Criminal Nº 0215107-60.2020.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO DE ASSIS MOURAO DA SILVA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.106  – 
Apelação Criminal Nº 0211499-78.2025.8.06.0001. Apelante: H. R. DE S. Apelado: M. P. 
DO E. DO C.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA 
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO 
(Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.107  –  Apelação  Criminal  Nº  0258649-
94.2021.8.06.0001.  Apelantes: FRANCISCO ALEXSANDRO DE SOUZA e FRANCISCO 



RIBEIRO LOPES NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora),  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor)  e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.108  –  Apelação  Criminal  Nº  0273485-04.2023.8.06.0001. 
Apelantes: WEVERTON MENEZES DA SILVA, ISMAEL VICTOR MARQUES ALVES, 
HYURI DE ARAUJO DANTAS e FRANCISCO EDSON PEREIRA DO NASCIMENTO. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA. O nobre causídico Dr. Francisco Lucas Barbosa da Cruz, OAB/CE nº 53.071, 
sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se  manifestar,  o  douto 
Procurador de Justiça oficiante dispensou a apresentação da sustentação oral.  -  Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar-lhes  
provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.109  –  Apelação  Criminal  Nº 
0207821-65.2024.8.06.0300.  Apelante:  M.  P.  DO  E.  DO  C. Apelado:  J.  K.  A.  G.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora),  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor)  e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da Desa. Relatora”. 2.110 – Apelação Criminal Nº 0010003-35.2023.8.06.0173. Apelante: 
FRANCISCO WELLINGTON SALES DA CUNHA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  
parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.111 – Apelação Criminal Nº 
0201663-63.2025.8.06.0298. Apelante: E. M. V. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO 
CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA 
SOARES DE SÁ NÓBREGA.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de  
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa.  
Relatora”.  2.112  –  Apelação  Criminal  Nº  0000911-98.2013.8.06.0200.  Apelante: 
ANTONIO  MARCOS  FREIRE.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO 
(Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  da  Desa.  Relatora”.  2.113  –  Apelação  Criminal  Nº  0200196-17.2023.8.06.0299. 
Apelante: J. E. V. DA F.  Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.114 – Apelação 
Criminal Nº 0216335-94.2025.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO CLÓVIS GADELHA DE 
SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  



recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.115  – 
Apelação Criminal Nº 0200414-03.2022.8.06.0001.  Apelante: ITALO COSTA DUARTE. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.116 – Apelação 
Criminal Nº 0005918-60.2019.8.06.0071. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ.  Apelado:  RICARDO GOMES DE SALES.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.117  – 
Apelação Criminal Nº 0201149-07.2025.8.06.0300. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  CARLA  CAROLINA  DOS  SANTOS  SEABRA.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora),  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor)  e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  
2.118  –  Apelação  Criminal  Nº  0002907-35.2019.8.06.0164.  Apelante:  J.  E.  DO  V.  S. 
Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. O nobre causídico 
Dr.  George Viana Gondim, OAB/CE nº 6.034, sustentou oralmente suas razões no prazo 
regimental.  Instado a  se  manifestar,  o  douto Procurador  de  Justiça  oficiante  dispensou a 
apresentação da sustentação oral.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de  
votos,  conheceu  do  recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  
Relatora”.  2.119 – Apelação Criminal  Nº 0044059-38.2017.8.06.0001.  Apelantes:  LUIZ 
CARLOS  FARIAS  FERREIRA  e  OZIEL  PONTE  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA. O nobre causídico Dr. Cícero Roberto Bezerra de Lima, OAB/CE nº 29.999, 
sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se  manifestar,  o  douto 
Procurador de Justiça oficiante dispensou a apresentação da sustentação oral.  -  Síntese do 
julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  
parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.120 – Apelação Criminal Nº 
0206721-96.2024.8.06.0293.  Apelante: ERIK DAVID CHAVES DOS SANTOS. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.  2.121 – 
Apelação  Criminal  Nº  0004898-47.2019.8.06.0099.  Apelante:  MARCOS MARCULINO 
DE  OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora),  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor)  e 
SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  recurso  para,  na  extensão,  negar-lhe  
provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.122  –  Apelação  Criminal  Nº 



0201997-55.2025.8.06.0312.  Apelante:  FRANCISCO SANDIEGO DE SOUSA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora), 
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Revisor)  e  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.123  – 
Apelação Criminal Nº 0201148-80.2024.8.06.0001. Apelante: JUSSIER RODRIGUES DA 
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ 
NÓBREGA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora”.  2.124  – 
Recurso  em Sentido  Estrito  Nº  0006355-15.2010.8.06.0137.  Recorrente:  NOÉ VIEIRA 
LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES.  -  Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.125 – Recurso em Sentido Estrito Nº 
0237270-63.2022.8.06.0001.  Recorrente:  CLAUDIO  ROBERTO  SULINO  LIMA. 
Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES.  -  Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.126 – Apelação Criminal Nº 0015818-
37.2016.8.06.0115. Apelante: FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”.  2.127 – Apelação Criminal Nº 
0202452-87.2024.8.06.0301.  Apelante:  MARCELO  JUNIO  DE  FREITAS.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.128 – Apelação Criminal Nº 0201714-
85.2022.8.06.0296.  Apelante:  MÁRCIO  LUIZ  BEZERRA  DE  DEUS.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.129 – Apelação Criminal Nº 0800013-
12.2022.8.06.0176.  Apelante: RAFAEL DOS SANTOS CUNHA. Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”.  2.130 – Apelação Criminal Nº 
0010412-10.2021.8.06.0293.  Apelante/Apelado: ANTONIA JOANA DARC DE CASTRO 
MELO.  Apelante/Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  - 



Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE 
PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.131 – Apelação 
Criminal Nº 0205838-31.2024.8.06.0300. Apelante: RICARDO DE SOUSA RODRIGUES. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora)  e  VANJA FONTENELE PONTES.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator”.  2.132  –  Apelação 
Criminal  Nº  0219521-33.2022.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO MATHEUS PONTES 
DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  - 
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE 
PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”.  2.133 – 
Apelação Criminal Nº 0201415-28.2024.8.06.0300. Apelante: N. E. DOS S. S. e A. C. B. C. 
Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  C.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do  
voto  do  Des.  Relator”.  2.134  –  Apelação  Criminal  Nº  0200134-58.2025.8.06.0120. 
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelante/Apelado: 
MANUEL  EUDES  LEITÃO.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por  
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
do Des. Relator”.  2.135 – Apelação Criminal Nº 0050352-06.2020.8.06.0070.  Apelante: 
ANTONIO MÁRCIO CAVALCANTE SOARES. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 
(Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por  
unanimidade de  votos,  conheceu parcialmente  do recurso,  para dar-lhe  provimento,  nos  
termos  do  voto  do  Des.  Relator”.  2.136  –  Apelação  Criminal  Nº  0196639-
82.2019.8.06.0001. Apelante: J. S. DE S. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora)  e  VANJA FONTENELE PONTES.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  
recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”.  2.137 – Apelação 
Criminal  Nº  0203775-16.2022.8.06.0296.  Apelante:  JEAN  DA  SILVA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.138 – Apelação Criminal Nº 0201193-
26.2020.8.06.0001.  Apelante: ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA. Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico Dr. 
Paulo Roberto Pinheiro Sales, OAB/CE nº 4.246, sustentouoralmente suas razões no prazo 



regimental.  Instado a  se  manifestar,  o  douto Procurador  de  Justiça  oficiante  opinou pelo 
parcial conhecimento do recurso e, na parte conhecida, pelo desprovimento. -  Síntese do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.139 – Apelação Criminal Nº 0203552-
14.2023.8.06.0301.  Apelante:  LUAN  GOMES  DE  SOUZA.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.140 – Apelação Criminal Nº 0000140-
42.2025.8.06.0090. Apelante: K. F. DE O. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora)  e  VANJA FONTENELE PONTES.  - 
Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.141 – Apelação Criminal Nº 
0004067-41.2018.8.06.0064.  Apelante:  FRANCISCO  DENIS  MOREIRA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.142 – Apelação Criminal Nº 0201508-
45.2025.8.06.0303.  Apelante: FRANCISCO WENDERSON DA SILVA NASCIMENTO e 
PEDRO MIQUÉIAS SOUZA VIANA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA 
FONTENELE PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos,  
conheceu  do  recurso  interposto  por  Pedro  Miquéias  Souza  Viana  para  dar-lhe  parcial  
provimento  e,  conheceu  do  recurso  interposto  por  Francisco  Wenderson  da  Silva  
Nascimento  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator”.  2.143  – 
Apelação  Criminal  Nº  0226913-19.2025.8.06.0001.  Apelante:  ELAYNE  CRISTINA 
FERREIRA MENDONÇA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE 
PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.144 – Apelação 
Criminal  Nº  0050619-55.2021.8.06.0130.  Apelante:  JOÃO  WANDEY  PIMENTA 
RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO 
(Relator),  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE 
PONTES.  -  Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do  
recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.145 – Apelação 
Criminal  Nº  0055455-17.2017.8.06.0064.  Apelante:  HUDSON  KENNEDY  PINHEIRO 
MARTINS. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: 
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO 
(Relator),  SÍLVIA  SOARES  DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE 
PONTES.   -  Síntese  do  julgamento:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  julgou  
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.146 – Apelação Criminal Nº 
0222396-44.2020.8.06.0001.  Apelante:  JOEL  OLIVEIRA  DA  SILVA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 



DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.147 – Apelação Criminal Nº 0278164-
18.2021.8.06.0001.  Apelante:  JONATHAN  WERMESON  MENDES  MOTA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator),  SÍLVIA SOARES 
DE  SÁ  NÓBREGA  (Revisora)  e  VANJA  FONTENELE  PONTES.   -  Síntese  do 
julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.148 – Apelação Criminal Nº 0206481-
44.2023.8.06.0293. Apelante: A. A. B. B. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora)  e  VANJA FONTENELE PONTES.  - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu o recurso, nos  
termos do voto do Des. Relator”.  Diversos:  Foi retirado de pauta de julgamento o Habeas 
Corpus Nº 0621686-49.2026.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria da Exma. Sra. Desa. 
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. Foi retirado de pauta de julgamento o Recurso em 
Sentido Estrito Nº 0032843-02.2025.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. 
Sr.  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  Foram  adiados  os  julgamentos  das 
Apelações Criminais Nº 0014567-56.2021.8.06.0293,  Nº 0030240-23.2019.8.06.0176,  Nº 
0203454-38.2023.8.06.0298  e  Nº  0206632-39.2025.8.06.0293.  Processos  pertencentes  a 
relatoria da Exma. Sra. Desa. VANJA FONTENELE PONTES. Foi adiado o julgamento da 
Apelação  Criminal Nº  0478401-20.2011.8.06.0001.  Processo  pertencente  a  relatoria  da 
Exma.  Sra.  Desa.  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.  A  Exma.  Sra. 
Desa.  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  pediu  vistas  dos  autos  do 
Recurso  em  Sentido  Estrito  Nº  0032843-02.2025.8.06.0001. Processo  pertencente  a 
relatoria do Exmo. Sr. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Adiado o julgamento. 
Foi realizado voto de felicitações ao Exmo. Sr. Des. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAÚJO, em razão do seu aniversário. No ato de sustentação oral da  Apelação Criminal 
Nº0002907-35.2019.8.06.0164,  o  Dr.  Advogado  George  Viana  Gondim  informou  que 
realizou o pedido de retirado de pauta do processo, contudo não foi despachado pela Relatora 
Exma. Sra. Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Ao deliberar sobre 
o referido pedido de retirada de pauta, a  Exma. Sra. Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES informou que, no momento de protocolo do pedido, o processo já se 
encontrava na Secretaria da 4ª Câmara Criminal, ato contínuo, foi sugerido ao Dr. Advogado 
George Viana Gondim que realizasse a inscrição de sustentação oral. Pedido de retirada de 
pauta do processo  Apelação Criminal Nº0002907-35.2019.8.06.0164 indeferido por perda 
do  objeto,  tendo em vista  já  realizado a  sustentação oral  pelo  advogado.  Em seguida,  a 
Exma. Sra. Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES informou que não 
pode se manifestar sobre o tópico da juntada das contrarrazões recursais apresentadas pelo 
Promotor de Justiça do Juízo de origem, tendo em vista que não foi objeto de insurgência nas  
razões da Apelação Criminal, sendo apenas apresentado no pedido de retirada de pauta. No 
mérito, processo conhecido e desprovido, por unanimidade pela Turma, nos termos do voto 
da relatora Exma. Sra. Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Assim, 
como nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada 
a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, 
foram  julgados  na  07ª  Sessão  Ordinária,  71  (setenta  e  um)  Habeas  Corpus,  12  (doze) 
Embargos de Declaração, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 03 (três) Agravos de Execução 
Penal,  14 (quatorze)  Recursos  em Sentido Estrito,  131 (cento  e  trinta  e  uma)  Apelações 
Crime, totalizando 232 (duzentos e trinta e dois) processos. Secretaria da Quarta Câmara 



Criminal. Fortaleza, aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis).

Desembargadora SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA

Presidente da Quarta Câmara Criminal

Bela. THAIS DE APARECIDA DA SILVA NOBRE

Coordenador(a) da Quarta Câmara Criminal


